
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 064/2005



O Presente Projeto de Lei autoriza o município de Três Passos receber a importância de R$ 24.000,00 do Poder Legislativo Municipal, vindo desta forma cumprir com a deliberação desta Casa legislativa, expressada por meio do Ofício n° 208/05, datado de 25 de agosto do corrente ano.




Observa-se que o referido montante deverá ser aplicado em investimentos e equipamentos públicos, devendo o Poder Executivo Municipal prestar contas da aplicação deste recurso.




Outrossim, e por solicitação da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, sugere-se, ao presente Projeto de Lei, a apreciação em regime de urgência. 




Sem mais, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei, subscrevendo-me.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 064, de 08 de setembro de 2005.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS RECEBER A QUANTIA DE R$ 24.000,00 DO PODER LEGISLATIVO DE TRÊS PASSOS E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município..

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos receber a quantia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) do Poder Legislativo Três Passos.
Art. 2° O montante expresso no artigo anterior deverá ser aplicado em investimentos e equipamentos públicos.

Art. 3° O referido repasse correrá por conta da seguinte dotação orçamentária do Poder Legislativo Municipal:

3190.11.01.00.00.00.........
Vencimentos e Vant. Fixas..........
R$       6.000,00

3190.11.74.00.00.00........
Subsídios.....................................
R$     18.000,00

Total .......................................................................................
R$     24.000,00

Art. 4° Fica o Poder Executivo de Três Passos obrigado a prestar contas, ao Poder Legislativo Municipal, da aplicação dos recursos estabelecidos no artigo 1° desta Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 08 dias do mês de setembro de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






   Prefeito Municipal 










